
CI'"'\;
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'. ADO1/2022-SEINFRA

Oígão Gerenciadcr: SECRE'FARIA DE SAUDE BC MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE

Origem: PREGÃO ELETRONICO N.' PE21/2021-DIV

Ata de Registro de Preços N' 11112101DIV

Unidade Gestora Aderente (Carona); SECRETARIA DE SAUDE MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

1. ABERTURA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão (Carona} à Ata de Registro de Preços N' 11112101DIV. órgão gerenciador: SECRETARIA
DE SAÚDE MUNICIPIC) DE TIANGUÀCE. origem: PREGÃO ELETRÕNICO N.' PE21/2021-DIV. com fundamento no
adaga 15. da Lei Federal N' 8.666/93* visando a ADESÃO EM ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRCSfAÇÃO DE
SERViçO DE GERENCiAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP. PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
(PNEUS, BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETl\n E BORRACHARIA, COM CREDENCIAMENTO DE
OFICINAS EM' TIANGUÂ-CE, PARA ATENDER OS VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente processo em virtude do atendimento ao desempenho das atividades da Secretaria de
Infraestrutura do Município de Tianguá a qualnecessita de regular utilização dos veículos oütciais e, que por ventura,
virem sef adquiãda, quanto à ⑤alização dos Sewiços externos, como abertura; manutenção de estudas viclnais*
kanspodes de caídas, dentre oytⓕs seNi@s. Para tanta, a perfeita condição de uso dos veículos esta condicionada
à$ manutenções preventivas, que devem ser efetuadas obedecendo às características de cada veiculo e ao
respectivo plano de manutenção, diminuindo-se, com tais medidas, os gastos de manutenções corretivas e os riscos
de possíveis acidentes.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAt)DE MUNICÍPIO DE TIANGUÂ/CE, como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 11112101DIV, em decorrência do PREGÃO ELETRÕNICO
N.' PE21/2021-DIV. através da qual promoveu o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ..DE
GERENCIAÚENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS HOU COM CHIP. PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PNEUS,
BATERIAS, ACESSÕR}OS EM GERAL PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRET}VA E BORRACHARtA, COM CREDENCIAMENTO DE
OFICINAS EM TiANGUÃ-CE, PARA ATENDER OS VEÍCULOS oFiCiAiS DÂ SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE. Visando a contratação dessas aquisições,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Tianguá/CE determina instauração de procedimento administrativo
próprio .

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida
SAÚDE opta por aderir à Ata de Registro de Preços identiHcada em epígrafe: notadamente qt

.SECRETARlhDE
caos itens tdtodos
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em anexo Portanto após realizados os devidos expedientes e considerarão que as empresa abaixo respl;iiaeram
positivamente à consulta realizada pela administração municipalacerca da possibilidade de contratação, de interesse
da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de Tianguá/CE, através da "ca/ona" à ata de registro de
preços identificada acima. Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato os detentores do registro de preços
consignado na referida ata. Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de
registro. Entendo que deva ser precedida a devida RATIFICAÇÃC)/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS em favor do brnecedor

01 - 7$ERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ N' 13.858.76g/0001-97, situada à AV. i (CJ JEREi$SATI i),
57. SALA 809 TORRE 01, BAIRRO JEREISSATI 1 - MARACANAÜ/CE. Cantatas: cone: (85) 9277-2566 - Email
contato@7serv.me. Representada pelo $r. FRANCISCO EVANDRO DE SOUZA JÚNIOR, portador do CPF n'
917.894.273-04.

VALOR PREVISTO: R$ 1 868.065.00 (Um milhão. oitocentas e sessenta e oito mne sessenta e cinco reais)

TIANGUÂ/ CE, 31 DE MARÇO DE 2022

EMENTA NUNES
E iNTKAESTKUTURÃ
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ITEM E$PECIFLCAÇÕES   MARCA
TAXA DE

VALOR ESTIMADO : ADMINISTRAÇÃO
(%}

 
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
NFORMATIZADO E INTEGRADO COM UI'ILIZAÇÂO
DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROGESSADOS
orOU COM CHIP. PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
(PNEUS. BATERIAS. ACESSÓRIAS EM GERAL
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO}, SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E
BQRRACHAR}A. COM CREDENC}AMENTO DE
3Ft€1NA$ EM TIANGUA-CE. PARA ATENDER O$
veícuLOS OFiC:AiS OÂ SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIAFIGUA CE

SERVIÇO JVOV\FLET R$ 1.868 065.00

 
  R$ 1.868.065.00
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MINUTA DE CONTRATO Ne

Pelo presente instrumento de Contrato,
CNPJ N'

de um lado o Município de P.

a

Tlanguá-CE, através da SECRETARIA
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE , e do outro lado

.L DE

pelojal $r(al. , SECRETÃalõjAI
inscrita no CNPJ NO

telefone: (
neste ato representado peia(a} Sr(a)
justo e contratado o seguinte

Empresa
com sede na . . . CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA,
inscrito(a) no CPF sob o N' ;::::::::::::::::::;;; . tem

do

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

t ,i, Pfcasso de Adesão N' ADG1/2G22-SEiNfRA. Oriundo da Ata de Registo de Preços n'
N' .. . emconformldadeaAtaReglsÍrcüePreçonc
Fedeíaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Leí Federaln'

PREGÃO ELETRÕNiCO
e com a Lei

l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCE$$ADOS E/OU COM CHIP. PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS {PNEUS, BATERIAS,
ACESSÓRIOS EM GERAL. PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E BORRACHARIA. COM CREDENCIAMENTO DE OFICINAS EM TIANGUA.CE. PARA ATENDER OS VEÍCULOS
OFICIAIS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE, tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA coastaüíe do Anexo i do Edital

nEM ESPECIFICAÇÕES VALOR ESTIMADO

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM
DE CARTÕES MAGNÉTICOS
ÜOU COM CHIP. PARA
[PNEU$, BATERIAS.
PEÇAS EM

BORRACHARiA. COM CREDENCIAMCNTO
OFICINAS EM TÇANGUÂ-CE. PARA ATENDER
VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE

DE

DE PEÇAS
EM GERAL.

GERAL PARA MANUTENÇÃO). SERÁ'lçO
F CORRFTIVA F

R$ 1.868.065.00

DE

DE

R$ 1.868.065,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ . o. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE

%( .l a ser pago na proporção da execução dos Serviços: segundo a$ autorizações de
fornecimento/ordens de serviço expedidas. de mnformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de

todas atualizadas, observadas a

A

acompanhadas das f:iscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais
condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE eietüafâ o pagane o elJós a execução dos Serviços* informe veri$cação do ne$no pelo setor responsável
da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula, observadas as disposições editelfçias
3.3. Por ocasião da entrega do material licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduas) vias e a respectiva Nota Fisga
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de , com

inscrito no CNPJ sob o n'

Fiscais atualizadas

endereço à

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e -/igorã até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
$,4. Â$ despem s ãesÊe mngaíe wrferã poí cena ãa Octaçêo Orça①e áãa prõpã 8a SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO OnçANiCN'rÀPiA: NTO DE DESPESAS
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CLÁUSULA gEmA - DA OBRIGAÇÃO DA$ PARTES
6.'i. Â CONTRATADA deverá enter p⑧posto, aceito pela Adnlnistraçãc, para íepresentà-la durante a execução do wntraeo
6.2. A CONTRATADA seíà resto sâvelpor q aisq8er danos cu prejuízos causados difetaae e ao CONTRATANTE oü a eefwiíos,
decoaeates de sua culpa ou dolo oa execução do Contrato
6.3. A CONTRATADA $cará obügada a a®itar nas mesmas wndições contratuais os acrésdmos ou supressões no volume de sewlços
até o limite de 25%(Vinte e cinco por cento) do valor Inicialdo Contrata
6.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos Serviços/fornecimentos contratados. inclusive, aos sábados, domingos, feriados
e após o fim do expediente comercial
6.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito. ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade veriicada na execução do
contrato

6.6. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema informatizado, o qual possibilitará emissão de
relatórios que contenham, no mínimo. a$ seguintes informações: extrato analítico/sintético. contenda todos os serviços de
manutenções. individualmente discriminados por veiculo. apresentando data, hora. local, auilometragem dual. descrição das peças
componentes, materiais e serviços empregados compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho
windows.

6.7. O Sistema de Gerenciamento Elotrõnico das {inidades a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, o$
seguintes requisitos:
al Captura elekõnlca cam ou sem necessidade de dlgitação dos dados citados na Item anterior;
b} Disponibilização de íelatõãos gerencials peia iatefne l
c} Foí eçeí car êo ãe ideníi$caçãe do metcrlsta ①m $ua $e ha q e possibilite. ne tempo de efetuar a kansaçãc. idenii6çar e nc eü$ia
con setas dados cadastrados o sistema da CONTRATADA,
6.8. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 6.1.4
6.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato. possuir rede de estabelecimentos credenciados, conforme

al Rede Credenciada para serviços de manutenção IOücínas. lojas de pneus, lavagem. etc) deverá apresentar, no mínimo. 3(três} na
sede do Município de TianguáfCE. el IUmal oficina em Fortaleza Região Metropolitanas
6.10. A CONTRATADA deverá realizar. conforme demanda da CONTRATANTE:
a) Cadastro de novos veículos e usuários:

b} Alteração de registro de servidores e veículos: e
cl Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento da sistema e da contrato
6.11 . A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art. 3' da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual
16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados

apenas estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação vigente referente aos assuntos relacionados ao objeto deste
Termo de Referência.
6.12. A CONTRATADA deverá prestar todos o$ esdarectmenlos que forem sallcitades pela CONTRATANTE. aulas reclamações, se
obriga pfo taaente a atender
6.$3, A CONTRATADA deverá íespoacer por danos e desapareçimentc de bens na eflais e ava as (Equipamen as acessõãüs>.
causadas por seus empregados oü Frei)oitos .
6.14. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da CONTRÀIANTE
6.15. A CONTRATADA dispanlbllizarâ local adequado para inspeção prévia. se necessária. de todas as peças a serem substituídas nos
veículos, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrata especialmente designado pela
CONTRATANTE.
6.16. Para as fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de Hltros e ó eos, para substituição nos veiculas da CONTRATANTE
a CONTRATADA deverá garantir que a rede credenciada:

abaixo

n

a} Emita a garantia de peças e serviço
b} Somente forneça peças. componentes, acessórios e materiais após autorização expressa da CONTRATANTE. através do sistema
informatizado da CONTRATADA.
6.17. A CONTRATADA deverá manter. durante o período de execução do contrato. todas as condições de habilitação e qualiHcação
exigidas oHginalmente
6.18. A CONTRATADA devera cumprir fielmente as condições constantes do Editale seus Anexos.
6.3. O CONTRASTE obriga-se a
6.{. Exigir o cumprimento de todas a$ obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua pre?orla
6.2. Coa 8icaí, por escale. a CONTRATADA toda e q aiq eí iífeguiafidade encontrada aa execeçâo dos Servi@s/íomecinentcs:
Rxando prazo para $ua WKeção
6.3. Efetuar o pagamento mensaldevido pela execução dos Serviços. desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades
e exigências do contrato
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6.4. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato. na hipótese de a CONTRATADA nã(?buuprir coD-ü
campramissa assumido. mantidas as situações normais. arfando a empresa com quaisquer prejuizas que tal ato âêãRetar à
Adaiaistração.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO SERVIÇOS
7.1. As obriga®es decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de
Tianguá/Ce. através da Setor Solicitante, representada pelo(al Secretário(a}/Ordenador(a} de Despesa. e ols} licitantejs} vencedor(es).
que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' t0.520/02, do editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os Serviços iic]taaos/con aia os serão enkegues ne prazo de ]2 {doze) dias meaianie expedição
de ORDENS DE SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues, de
amrdo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.2. A Ordem de Serviço emitida ①nterâ Os Sewiços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do
registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço
eletrõnlca. cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.3. Ob⑩ívadas as determinações e or:enlações instantes ca Ordem 6e Sewiço, o fornecedor deverá fazer a entrega dos Serüços
no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
7.2.3.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota lscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicitante
7.3. No caso de constatação da inadequação dos Serviços fornecidos à$ normas e exigências especilcadas neste termo de referência
e na proposta de preços vencedora a Administração o$ recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatros
horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação da$ penalidades cakllveís* a forma da dele deste Instrumento
7.3.]. A$ píorrcgações de prazo serão concedidas wmenÍe mediante lusii$cativa. pemissiva legal e conveniência atestado paio
Município de Tianguâ/Ce.
7.4. Os Serviços licitados deverão $er entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência, nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal
bem como; quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciàrios, ãiswls e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorre②es;
ül Responsabilizar-se pelos darás causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa au dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou Q acompanhamento pelo órgão

ç) indicar proposto. aceito pela Adminiskação, para represeníé-ic na execução do fornecimento. As dedsões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adição das medidas convenientesl
ójA entrega dos materiais deve se efetuar de forma a nãa compromete' o funcionamento das Serviços da Secretaria Solicitante

interessada

CLÁUSULA OITAVA - ESPECÉFiCAÇOES DCS SERVIÇOS
8.'1. O gerenciamento da CONTRATADA ocorrerá aüavés de sistema informatizado para tomecimento de peças, além de sewiços de
manutenção preventiva e oorretiva dos veículos pertencentes atualmêntê a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos. bem
Doma dos Serviços de lavagem simples e completa. traga de óleo e filtro e borracharia por meio de rede credenciada de
estabelecimentos(oHcinas, lojas de peças e acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito municipale
adjacênclas e sob pagamento através de cartão magnética mm usa de senha individual. sela por veículo ou por condutor
8.1,4. Na píátia; o coBdutcf autoíiado efeÍuarà o abas ecineRto e/ou solicitara os sealços Baía Q veicuiQ que está'/eí utiliza do. e⑤
qualquer dos estabeledmentos que comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados peia empresa CONTRATADA e geíendadora:
por meia da utilização de um cartão magnético. obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos(consumoj* preços
praticados. identificação do usuário o dos estabelecimentos fornecedores
8.2. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eHcazes por meio de rede credenciada. garantir do maior
transparência. O sistema também proporcionará ao Gostar do Contrato, melhor agilidade quanto aa acompanhamento e controle das
üansações realizadas iunÍC as es abelecme c$ ç edendados
8.3. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição de peças e serviços automotivos incluem:
a} Flexibilidade do sistema de manutenção veicular;
b) Melhor controle das transições. veracidade das informações e redução do tempo de compilação e análise das dadosl
c) Gerenciamento da frota de veículos jaquisição de peças e serviços de manutenção wrretiva e preventiva) por empresa especializada
em gestão e intermediação. o que pode propiciar ganho de eüciêncía:
d} Padfc izaçãe dcs Serviços pfesbdos e wn{ ies;
8) Atendimento tempestivo das demandas. em especial quando da necessidade de deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará
D Pronta disponibilidade ae veículos em condições de utilizaçãol
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g} Evitar a delimitação de localização dos postos Je combustíveis que possam atender a frota, uma vez que a maior'àbrangêilcla de
postos possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades
AdaialstraBvas
h) Segurança por meio de senha eletrõnica
il Maior controle de pagamento e facilidade da üsçalízação do canüatol
i} Sistema centraÊlzado em uma única empresa gere çladora e intermediadora. possÉblÉlanda que peque cs estabeleclmeplos, Inclusive
cm cidades do interior, possam credenoiar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviávell
k) Redução de despesas administrativas relativas à frota(Colete de dados. digitação. controles gerais. pessoal), em termos de
econamicidade, eficiência e eâicâcia quanto ao melhor aproveitamento dos fwursos humanos, mate tais e ãlnanceifos dispo ivelsle
i) Possibilidade de renovação contratual, por ser um ser/iço continuado
B.4. A contratada deverá fornecer cartões para realização desta transaçãa como forma de pagamento pós-paga. sendo um cartão por
veiculo e reservas.

CLÁUSULA NONA ESPECIFICAÇÃO DAIMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO
9.1. Em relação ao fluxo operacional:
9.1.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na gestão e intermediação de fornecimento de combustíveis, peças e
manutenção veicular em estabelecimentas credenciados. além dos Serviços constantes no objeto á ser contratado, haverá a
necessidade de utilização de sistema via WEB* para execução desta prestação de serviços.
9.'1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema. através de cadastramento dos ustiàdos, mediante o treinamento de
no mínimo 02(daisl funcianãrios, sendo esses vinculados aa Gastar da Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos
$erviças contratados e operacionalização da sistema
9.1.3. Q cronograma de instalação, treinamentc e disponibilidade dos Serflças. através do fornecimento e entrega dos cartões. não
poderá exceder lO(Dezjdias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato
9.1.4. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos

E ATENDIMENTOSEXECUP

Cadastíaf os veículos da Rota do CONTRAI

ONTRATANTE dosao
Até lO {Dez) dias úteis, cona
assinatura do contrato

cartões
pelodo contrato substitutos.0

.TANTE.
dias atei'AN'do

a cadaa relação da fede
Até 02 (Doisl dias úteis.CONTRATAM

novos
Enlteaar via de cartão de ve ou

idos a partir da

do CONTRATANTE.
Prover respostas as demandas formais do gestor {Ofíciosl
Prover respostas a$ demandas infomais do gestor {e-mail, telefone, etc.
Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA. utilizado no

atendimento das demandas da Adminisl

Até 05 ICinco} dias úteis

Até 02 IDoisjdias Úteis

9.1.5. Até o último dia do prazo para a implantação ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento. a CONTRATADA devora capacitar
no mínimo 02(dois} funcionârtos na sede da CONTRATANTE, que serão responsáveis pelas consultas e emissão de relatórios, vla

9.1.6. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA. após assinatura do contrato, todos os dados necessários ao cadastramento dos
veículos oficiais(Tipo. marca/modelo. ano de fabricação/modelo. placa. chassi: unidade de lotação: hodõmetrol e dos condutores
INome, matricula e unidade de iotação}
9.1.7. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada. em atendimento ao objoto deste Termo de Referência: dentro do estado
do Ceará e impreterivelmente na sede do Município de Tianguá/CE, onde estarão alagados e em uso os veículos.
$.í.8. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento de peças e serviços utilizados. através de cartão magnéti③ e/ou ①m
chip, através de senha individual, que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago
9.1.9. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA. será de responsabilidade da mesma a
solução que inibe oü idenü$qüe com agiiidaae e segurança eventuais utilizações não âutoúzadas

sistema.
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g.2. Em relação à$ funcionalidades, ü sistema deverá permitir:
9.2.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-lide. via web, que permita o acompanhamento das transações
registradas: controlo e cadasko de veículos e coadutores* emissão de relatórios.
9.2.2. Histõãco de abastecimentos e seíüço$ realizados por veículo, ③ndutor e/oii período.
9.2.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso. todos os veículos.
9.2.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato.
9.2.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema. conforme a solução tecnológica utilizada pela
CONTRATADA, deverão. caso necessário, ser disponibilizados à coN'TRATANTE sem qualquer ónus
$.2.6. Credenciaae !c de novos estabeÊeclmeates, conforme wElc118do petc Gestor dc Contrato, em eeendlmenta as demandas que
vierem a surgir. a Hm de olimizar a prestação dos Serviços. objeto deste Teimo de Referência
9.3. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir:
9.3.1. Passibilidada de uso de senha para qualquer aperaçãa constante no objeto somente após ser validada canforrne pedi do

9.3.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos Serviços deverá ser on-tire, a partir da base operacional. mediante rotina/senha especiHca
pannetãzada para o & cio ãão indicado pela CON?RÂTANTE que sela o ⓕsponsàvelpeia gestão dos Seíviçes ccairatados
9.3.3. Deverá ser possivela troca periódica ou validação de senha pessoal.
9.3.4. Nenhum serviço será realizado sem a utilização do cartão e senha individualpara autorização. salvo exce③es: como problemas
no estabelecimento çredenciado. Gamo na equipamento de leitura da cartão e/ou ausência de sinalde internet, cuja solução paliativa
será a autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a
CONTRATADA.
9.3.5. Caso ocorra a aütoãzação vla sistema ou !e$efone e, se constatado que o sewi@ bi íeaiizado sem autorização prévia da
CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA.
9.3.6. Cada veiculo deverá possuir $eu próprio cartão magnético e/ou com chip para identificação e apresentação no momento da
utilização no estabelecimento credenciado além de senha individualpor veículo ou condutor
9.3.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso carreta. sem
ânus, ccnfame so11cita②o do Gestor do Contrato,
9.3.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando. via sistema e. em
caso de problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato.
9.3.9. Os estabelecimentos credenc ados deverão estar equipados para aceitarem transações e processos de contingência para
Hnalização da transição, caso o sistema nãa esteja operando.
9.4. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar
$.4.4. C scRwaíe deverá dispeniblllz8í íel ócios gerencêais, w lendo a base de dados a uailzaaa, que deverão peími11í cbtençâc
mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerencials: Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi,

usuario

património. placa. unidade de lotaçãol
9.4.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores;
9.4.3. Relatório por veículo. por data. por período. por unidade de lotação
9.4.4. Relalóúo de utiElzação dos Serviços: per veiculo, por estabelecimento credenc ado, por data. poí período: por unidade de totaçãol
9.4.5. Exhato ana ético/sintêü① por centos de isto. contendo todos os abasbdmentos e serviços, individualmente discriminados por
veículo. apresentando data, hora local. quilometragem atuall
9.4.6. Derronstrativo de evolução das despesas e de utilização;
9.4.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE.
9.5. Condi®es de fornecimento
9.5,'i. A CONTRATADA haecerà cartões magPé8cos para mda veiculo d &o a da CONTRATANTE. onde de'feé estar Impresso o
nome/logomarca da Prefeitura Municipalde Tianguá. o modelo e a placa do veículo
9.5.2. A CONTRA'rAD# fornecerá. inicialmente, 05(Cincos cartões reservas genéricas para os veículos oRclaís, de forma a atender
eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um veiculo não possa ser utilizado
9.5.3. O limite do cartão será determinado pela CON TRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer tempo
9.5.4. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuárias será sem ónus para a CONTRATANTE, assim como a cada
acréscimo de novos veículos em osga frota e de no'vos üsüários.

9.5.5. A utilização dos cartões magnéticos se dará através ao uso de uma serha individual para Dada usuário, de forma que o
responsável pelo uso sda identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veiculo seja abastecido/ por qualquer usuário
cadastrado em qualquer posto da rede credenciada. possibilitando. ainda: a emissão de relatórios: a qualquer tempo. conforme Item
9.5.6. Em caso de extravia de uma das vias fornecidas. fica arbitrado que a emissão de 2' via não ultrapassará o valor de R$ 10,00
IDez reaisjpor evenlc
$.5.7. Os cartões deverão $er enüegues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de IG(Dez) dias Úteis a cantai da assinatura
do contrata. direcionadas ao Gestor do Contrato.
9.5.8. A CONTRATADA deverá garantir a realização dos sérvios do objeto licitada quando o sistema estiver "oH-lide". sem prejuízos
para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DECiMo E$TABE :CIMENTOS CREDENCIADAS
tQ.q. O aedenciameato de novos estabelecimentos. conforme a necessidade da Administração. deverá ser efetivado pela
CONTRATADA no píaza máximo de 5 (cinco) dias Úteis, contados da data da solicitação
l0.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do valor efetivamente consumido:
não respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento.
l0.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos Serviços autorizados pela CONTRATANTE, emitirá ao término de cada
execução. a Nota Fiscale/ou compíovante referente a efetivaçáa dos Serviços prestados com o$ dados do veiculo. condutora km atual
data e horário do atendimento. descrição com quantidade e valores, após utilização do carlâo com senha individual do condutor au do

l0.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de
qualidade. compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos
valores praticados pelos estabelecimentos.
l0.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
l0.5.1. A prestação dos Serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. alocados e em uso na Sede
e dentro do Estado do Cearâ
l0.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento. acrescentando ou retirando os veículos
conforme suas necessidades, podendo alterar a quantidade de veículos durante a vigência do contrato. porém camuntcanda à
CONTRATADA para realização de atualizaçãa do cadasüo n sistema e sollclíaçãc de novos cartões
{8.5.3. No caso de coR$güíação de valor abusivo: a CONTRATADA deverá submeter justi$ca$va do preço pra$cado à
CONTRASTANTE, respondendo por evea&ai dolo oa culpa dewaenle de erre ou omissão, i clüsive con o ressarcineeto de valcⓕs
4a.$.4. A CONTRATANTE. a qualquer tempo. m reserva aa direito e promover diligências sobre quaisquer preços e proa !o$ eu
serviços informados peia CONTRATADA, configuradas abusivos ou não.
l0.5.5. Para execução dos Serviços objeto deste Termo de Referência. a CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar. junto à
CONTRATANTE. um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de
combustíveis, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações.
l0.5.6. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física adequada à prestação dos Serviços de
abastecimentos e outros instantes neste Termo de Referência.
l0.5.7. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe técnica especializada. para prestar os
serviços de lavagem simples e completa. troca de óleo e filtros e borracharia.
l0.5.8. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado executará os serviços solicitados, com pessoal
qualificado, mediante o emprego do técnica e ferramental adequados, devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas
condições de funcionamento, observando-se as seguintes condições
a} Executar Relmente dentro das melhores normas técnicas as serviços que Ihe forem cansados. de acordo cam as especificações e
rigorosa observância ao$ demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for
explicitamente mencionado. mas que seja necessário à perfeita execução dos Serviços
b) Reparar, wrrigir, remover* substituir. desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco. no totalau em
parte e dentro de um prazo não maior que o original. as peças substituídas ou serviços executados oom vícios, defeitos, incorreções:
eiras. falhas, inpedeÉções ou íec fados pela CONTRATANTE. decorrente de $ua culpa, inclusive pcr emprego de mão de obra,

adicional, B qualquer titulo, mesmo nas aquisições ê serviços recebidos pela CONTRA'íANfE: ma$ Guias irnguiariaades vennan a
surgir quando da aceiia⑩o e/ou dentro do prazo de gaíanüa;
c} Somente utilizar filhos e óleos novos. genuínos. originais ou similares de primeiro uso. desde que atendidas às recomendações do
fabricante do veiculo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com
autorização escrita da CONTRATANTE
l0.5.9. Para os Hns deste Termo de Referência. os produtos jültros. óleos. peças e acessóriosl serão considerados
a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010. quando destinados a substituir peças componentes,
acessórias e materiais qie integram o produto original jveículo produzido na linha de montageml. são concebidos pelo mesmo
processo de fabricação jtecnologial e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças: componentes.
acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoías e são revendidos em sua rede de
concessionárias:
b) Originais: conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando apresentam a$ mesmas especificações técnicas e
cáracteríslicas de qualidade dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linfa de montagem). As peças
componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadores. sendo, porém
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. com o nome do fabricante;
cl Paralelos jl' Inca). quando apresentam especiHcações técnicas e características de qualidade similares às dos itens que integram Q
produto original(veicula produzido na linha de montagem}. garantindo sua Intercambialidade. As peças componentes. acessórias e
materiais paralelos(]' linha são induzidos pelos fab tentes de reconhecimento nacional e comercializados por disülbuidores e

veiculo
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
11.1. Durante a fase de execução do Contrata, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pelo CONTRATANTE. ou através
de semidor, devidamente designado para este üm, de amido com Q estabelecido na art. 67 da Lei 8,666/1993, doravante denominado

11.2. O Gestor do Contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que os componentes empregados não
sejam os especificados, ou quando entender que o serviço foi executado de forma Irregular
11.3. A omissão, totalou parcial. da fiscalização não eximlrá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelas encargos au serviços
que são de sua competência.
{1.4. Os sewlços/fornedmenbs deverão sef executados de imediata, considerandose que as atlvidades noraals da Adnlnlstfaçãa*
não poderão sairei paralisações de quais quer espécies.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
12.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) meses. hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Varias
12.2. ReEQUiLíBRiO ECONOMÊCO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem f tos É pf vlsÉvels, ae pwvisÊve#s, porém de
consequências incalculáveis, íetardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe. configurando área emnâmica extraordinária e extra mntratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituaçâo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a lista remuneração dos Serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio eçonõmico-
financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei F©dQíâIRo. 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçõES
13.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações delnidas neste instrumento, ou em outras

serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,documentos que o complementam:
alterada e consolidada. as seguintes penas:
't3.1.{. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para Q certames ensejaí o retardamento do
fcrnecfme ío do mesmo. nãe mantiver a Proposta 6e Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato. wmporiar'se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguà/CE e será descredencíado no
Cadastro da Prefeitura Munlcipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cincos anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais dominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a} epⓕ$eRiaF dwumenta②c falsa exigida Faia o ②dame
b) não manter a poposta;
c) fraudar na execução do contratos
djcompoüar se de modo inldõneol
1. Multa moratória de 0.3%(três décimos por Benta) par dia de atraso no fornecimento de qualquer obleto contratualsolicitado. até o
lImIte de 10% Idem par cento sabre o valor do contrato, casa seja Inferlar a 30(trinta) dla$. na casa de retardamento na execução do

111. Multa moratória de 10%(dez por ②ntol sobre o calor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 {trinta} dias no fornecimento da
obleto ③ntratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do conbato. às atividades da
Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do llcitante de qualquer das
obrgações deEnMas neste iastrume de wntrato ou em Q kos d®unenle$ que c complementen, não abrangidas no$ sublte s
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais san②es previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e ①nsoiidada, e
na Leln'. l0.520 de 17 de julho de 2002. as seguintes penas
a) advertência;

b) multa de até 05% jcinco por cento) sobre o valor contratado;
13.2. Após o devido processa administrativa. conforme disposto na Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qüaiquer crédito existente no Município de Tianguâ/CE em favor da Co tratada ou ③b{8da judidaiaente, na
inexistência deste.

13.3. As partes se submeterãa ai lda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada e no instrumento convocatória

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO
{4.1. A inexecução total ou parcial do presente ccnRato ensejo 8 sua íesdsãa, com as consequências mntratuais. as prevfsias em iei e

14.2. Além da aplicação das multas já previstas: o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de noti6cação
judicial ou extrajudicial, $em que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

no Edital
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encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legisla②o. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
14.3. O procedimenb de esdsão observará o$ ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Lidta②es.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSICOES FINAIS
15.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrata, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e quali$mção exigidas no Procedimento Lldlatório.
'15.2. O presente conbato tem seus termos e sua exewção vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória
15.3. O CONTRATANTE se resewa o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lel n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas
ius8ãimtivas, aos casos previstos aa Lei
15.5. A inadimpiência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos Serviços pela
Administração.
15.6. O CONTRATADO. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub①ntratar
pares do coa8ab sen 3 expressa auto8zação da AdnüinÍstração.
45.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. Os Serviços realizadas em desacordo com os termos do Processo Licitatõrio
Proposta e deste contrato.
15.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licítatório e a Proposta
Adiudicada
{5.9. A execução dc nkatc será acompanhada e 8Kalizada peloja} Sí(a} . PaãarlafMa f#çula N'

CPF NO , representante da SECRETARIA DE ; . conforme o Art.
]a Lei 8,666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
t6.'i. O fofo da Comarca de Benguá/CC é o ①mpeteRte para dirimir quesⓕes decoaentes óa entrega deste Co trato, en obediência
ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n' 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jurídicas e legais efeitos

Tianguâ/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ N#. >>>
<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<RgPRESENTANTE LEGÂL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

1: CPF N'

CPF N2.
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